
DECHET0 H® 3&L DI 30 DE N0VEMBR0 DE 1 96?
Concédé uma fraçao idéal do terreno que cons­
titue a Quadra 2-M/Urbana*

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 98, item, III, do Decreto-Lei 
Federal na 5 839* 21 de setembro de 1 9tò , e tendo em vista o dis­
posto no Decreto Municipal n® 3Wi, de 22 de novembro de 1 967*

' ./ D E C R E T A  8
Art* 1Q - 4 concedida a LUIZ GOMES DOS SANTOS,

do terreno que constitue
a Quadra 
cujo 
Norte

da

para 

ir

onde existiu o antigo Mercado PÚblico Municipal , 
2k900 por 38,00 metros, com os seguintes limites: ao 

de acesso denominada Travessa Guapore; ao Sul, pela rua 
a Leste, pela rua lose de Alencar$ a Oeste, pela Aven£, 
Dutra»

Ar* 28 - A concessão de uso do terreno e espaço 
área em questão e destinada à constituição de condomínio, 
dificação*

Art* 3 8 - 0  concessionário se obriga a constru 
a que se refere o projeto de construção aprovado pela

; Art. - A presente Concessão será cancelada, 
desde que seja transferidas benfeitoria, expedindo-se nova consessão,

Art* 5Q - 0 concessionário fica desde logo im^ 
da fração de terreno objeto do presente Decreto, obriga

in-

em favor do novo condomino*-
/  Á A -

Í Á  j h
tido/na pósé
do consequentemente, ao pagamento de todos os impostos e laxas que 
cidam oh venham incidir sobre a mesma, a partir desta data* 
f\ / Art* 68 - õ concessionário fica obrigado a a-
presdntar ã Prefeitura Municipal, dentro do pra^o de 30 (TRINTA),dias, 
0 contrato "de construção a que se refere o artigo 3 sj sob pena ds cance­
lamento da consessão*

\ Art* 7 fi - 0 presente
publicação, revogadas as dispôs

Porto Velho, 30 de
Arq,

entrara em,vigor 
em contrário*
de 1 967.
Fa-ria -


